
 

 

 

QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA EDIÇÃO DOS JOGOS DA PRIMAVERA – 2025 

 

Portaria 007/25 52º Jogos da Primavera 2025 

 

A Comissão Central Organizadora dos 52º Jogos da Primavera 2025, no uso de suas 

atribuições 

DETERMINA PARA O VOLEIBOL CATEGORIAS MISTO E MINI VÔLEI: 

 

1 – Categoria sub 11 e sub 12 – Regulamento do mini vôlei:  

1.1. O Minivoleibol é jogado por duas equipes compostas por 4 jogadores cada.  

1.2. A equipe será constituída por 4 jogadores e 4 substitutos por set. Os jogadores 

deverão estar uniformizados.  

1.3. É permitido um máximo de 4 substituições por set. No caso de uma equipe tornar-

se incompleta (menos que 4 jogadores) esta equipe perderá o jogo por wxo. 

1.4. A quadra mede 6 m por 12m e a altura da rede será de 2,05m.  

1.5. A bola utilizada será a Penalty 8.0. 

1.6. Os jogadores se posicionarão na quadra em forma de losango e o jogador do meio 

de fundo da quadra que irá sacar, quando a equipe rodar após o ponto feito. 

1.7. O saque permitido será o saque por baixo. 

1.8. Será disputado dois sets de 15 pontos, se haver empate em sets, o jogo terá um 

terceiro set de 10 pontos. Os sets deverão terminar com uma diferença mínima de 

2 pontos. 

1.9. Na disputa mista, a equipe poderá ter em quadra somente 3 atletas do sexo 

feminino e 1 atleta do sexo masculino. 

 

2 – Categoria Sub 13 – Masculino, Feminino e Misto: 

2.1. Rodízio será o 6x0 

2.2. A altura da rede será de 2,10 metros 

2.3. Será aceito somente o saque por baixo 

2.4. Sem ataque do fundo de quadra  

2.5. Será obrigatório a presença de 3 meninos e 3 meninas para a categoria mista. 

 

 



3 – Categoria Sub 14 -Masculino, Feminino e Misto: 

3.1. O rodízio poderá ser o 6x0 ou 4x2 sem infiltração 

3.2. A altura da rede será de 2,15 metros 

3.3. Será aceito somente o saque por baixo 

3.4. Poderá ter o ataque do fundo de quadra sem salto 

3.5. Será obrigatório a presença de 3 meninos e 3 meninas para a categoria mista. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumpra-se  

 

Anápolis, 29 de setembro de 2025 

 

Comissão Central Organizadora 

 

Ginásio Internacional “Newton de Faria” Av. Senador José Lourenço Dias, s/n° – Centro Anápolis–GO - CEP: 75.020-010 


